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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 7.543 =

0 Senhor ARTHUR BALLl RIMI, Prefeito P^unicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R C S 0 L 1/ C :

Oxcluir o servidor SOAQUin RAPTOS DOS SANTOS, Re
gistro ne 76, Ajudante Ceral, Referência "2", no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, C,L,T,f do quadro do Pes
soal Variável desta Prefeitura lviunicipal, por motivo de sua 
aposentadoria por tempo de serviço pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social - IN PS, a partir de 30 de maio de 1989,cojn 
forme comunicação apresentada nesta data.

Registre-se e cumpra-se,
P.n. de Lorena, 19 de outubro de 1989,

ARTHUR B/LLERIN!
Pi/efeitq/nunicipal =

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura lv!unic<i 
pal e publicada no Paço P^unicipal aos 19 de outubro de 1989.

PIARIA ANTCNIA PEREIRA
Diretor Técnico de Serviços Gerais


